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ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE FEVEREIRO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS REALIZADA EM 17.02.2020. 

 Aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, com início às 

dezenove horas, na sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de 

Tunápolis, situada a Rua da Matriz nº 53, Centro, realizou-se a terceira Sessão 

Ordinária do mês de fevereiro de 2020 (dois mil e vinte). Sob a Presidência do 

Vereador Gustavo Lawisch, Digníssimo Presidente, foi deliberada a seguinte Ordem 

do dia: O Presidente solicitou ao 1º Secretário da Mesa Vereador Aloísio José 

Lehmen para verificar a presença dos Edis e se todos assinaram o livro de 

presenças. O Secretário por sua vez confirmou a presença e assinatura de todos. O 

Presidente então declarou aberta a Sessão saudando os colegas Vereadores e 

demais presentes. Em seguida solicitou aos demais pares que se manifestem caso 

desejem a leitura na íntegra da ata da Sessão Ordinária do dia 10 de fevereiro de 

2020. Não houve manifestações, e desta forma o Presidente colocou a ata em 

discussão única, sendo que não houve comentários, e colocada em votação, obteve 

aprovação unânime. Após, convidou novamente o 1º Secretário para fazer a Leitura 

do expediente do dia, que constou de: Ofício Nº 040/2020 do chefe do Poder 

Executivo Municipal encaminhando anexo o Projeto de Lei nº 02/2020  que Dá nova 

redação aos itens 8 e 10 e inclui o item 20 ao anexo Único da Lei 1404, de 02 de 

outubro de 2019 e o Projeto de Lei nº 03/2020 que Dispõe sobre inclusão de área, 

ampliando o Perímetro Urbano do Município de Tunápolis e contém outras 

providências. Indicação nº 02/2020 de autoria do Vereador Inácio Thomas 

sugerindo a administração municipal que seja construída uma lombada com faixa de 

pedestres (faixa elevada) na Rua São Miguel, próximo à residência do Sr. Astor 

Nicodem. Ofício das Comissões em conjunto informando apto para deliberação em 

Plenário o Projeto de Lei nº 43/2019. Portaria nº 10/2020 do dia 03 de fevereiro do 

Poder Legislativo informando horário de expediente da Câmara de Vereadores de 

Tunápolis. Ofício nº 41/2020 do chefe do Poder Executivo Municipal requerendo o 

Plenário da Câmara de Vereadores para realização de Audiência Pública, onde 

estará demonstrando e avaliando o cumprimento das metas fiscais e a prestação de 

contas do Fundo Municipal de Saúde do 3º quadrimestre de 2019. Ofício nº 35/2020 

do chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando cópia dos Balancetes de 

Prestação de Contas referente aos meses de novembro e dezembro de 2019, bem 

como uma via dos Balanços Anual e de Execução orçamentária e Financeira. Feita 

a leitura do Expediente, o Presidente deu sequência solicitando aos demais pares se 

alguém deseja a leitura na íntegra dos Projetos de Lei nº 02, e 03/2020 apresentados 

pelo Chefe do Poder Executivo, que se manifeste neste momento. Não houve 

manifestações, ficando dispensada a leitura. Na sequência o Presidente anunciou 

que para discussão de matérias do Expediente se inscreveu o Vereador Inácio 

Thomas, ao qual passou a palavra. O Vereador explanou referente à indicação 

apresentada na sessão. Conforme ele a instalação da faixa elevada na Rua São 

Miguel é de extrema importância e urgência, eis que há necessidade de melhoria  
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 das condições de acessibilidade e especialmente, segurança na circulação e 

travessia de pedestres naquela área, pois é uma rua com considerável movimento 

onde a maioria dos veículos transitam em alta velocidade. O Vereador espera que a 

Indicação seja encaminhada ao setor responsável e que as devidas providências 

sejam tomadas. Concluída a fala do Vereador, o Presidente declarou encerrado o 

Expediente do Dia. Em seguida o presidente anunciou a Ordem do Dia, constando a 

deliberação em primeiro turno do Projeto de Lei nº 43/2019, e deliberação em turno 

único a Moção 01/2020 de Aplausos. Começou colocando em primeira discussão o 

Projeto de Lei nº 43 de 23 de dezembro de 2019 que altera a Lei 97, de 14 de 

dezembro de 1990, que institui o Código Tributário do Município de Tunápolis, 

colocando-o em discussão. Teceram comentários os Vereadores Leonardo Antônio 

Vogt, Arno Müller e Gilberto Lunkes. Conforme eles, esse projeto já havia sido 

aprovado pelos vereadores anteriormente pois vai de encontro às necessidades dos 

proprietários rurais, geralmente já aposentados que queiram repassar a escritura 

pública de suas propriedades aos filhos, para que os mesmos continuem com a 

sucessão rural. Que em denúncia feita à promotoria, sugere-se que o município 

estaria interferindo na esfera de tributação que compete ao Estado, que seria o 

ITCMD que é pago quando precisa-se fazer o inventário. Mas nesse caso trata-se 

de transmissão inter-vivos, sendo que a mesma se dará de ascendente e 

descendentes enquanto vivos. Então segundo os vereadores precisa-se somente 

alterar a redação do Projeto onde a expressão “sucessão familiar rural” será 

substituída por “venda onerosa” de genitores para descendentes, ou seja de pais 

para filhos. Esgotados os comentários, o Presidente colocou o Projeto em primeira 

votação, obtendo a matéria aprovação unânime. Seguindo a pauta, foi colocado em 

única discussão a Moção nº 01/2020. Sobre a moção pronunciou-se o Vereador 

Flávio Wendling, que parabenizou o Vereador Gustavo Lawisch proponente desta 

moção de aplausos. Conforme ele a ex-secretária Liane sempre honrou seu trabalho, 

nunca fazendo distinção partidária. Que em seu primeiro ano de trabalho enfrentou 

várias dificuldades, mas com sua perseverança, vontade e dedicação conduziu muito 

bem seu trabalho à frente dessa Casa Legislativa durante esses quase sete anos. O 

vereador e presidente Gustavo Lawisch também reforçou que essa moção 

apresentada é merecida devido ao trabalho realizado, sempre pensando no comum 

dos vereadores. Em seguida colocada em votação a Moção também foi aprovada 

por unanimidade.  Encerrada a Ordem do Dia, o Presidente informou que para 

Explicações Pessoais houve a inscrição do Vereador Aloísio Lehmen e do Vereador 

Leonardo Vogt. Primeiramente passou a palavra ao Vereador Aloísio que discorreu 

sobre a Emenda Parlamentar de autoria do Deputado Estadual Marcos Vieria, no 

valor de vinte milhões de reais, divididos entre todos os municípios do Estado. Esse 

valor deverá ser usado para exames de média e alta complexidade. Estima-se que 

o município de Tunápolis receberá em torno de cem mil reais oriundos dessa 

emenda. Em conversa com o Assessor será feita uma moção de apelo, onde todos  
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os vereadores estarão assinando, juntamente com o prefeito e o secretário da saúde, 

reforçando o pedido de recebimento dessa emenda para o nosso município. Em 

seguida pronunciou-se o Vereador Leonardo fazendo um agradecimento em nome 

da família de Afonso Nicodem pela ajuda de custos recebida através do Projeto de 

Lei nº 49/2019 sobre o ressarcimento de despesas com os atletas que representaram 

o Município na corrida de São Silvestre na cidade de São Paulo-SP. O Presidente 

declarou que para a Tribuna Livre houve a inscrição do Sr. Fábio José da Silva. O 

mesmo fez um pedido de apoio dos Edis desta casa, através de uma moção 

direcionada ao Governo do Estado de Santa Catarina e à Assembleia Legislativa, 

onde os vereadores solicitem que se estenda às carreiras da Polícia Civil, Polícia 

Penal e Instituto Geral de Perícia (IGP) as regras de aposentadoria previstas para 

os Policiais Militares, dando tratamento isonômico na Reforma da Previdência a 

todos os integrantes da segurança pública. Encerrada a fala, o Presidente declarou 

que, fica baixado para análise nas Comissões permanentes da Casa os Projetos de 

Lei nº 02 e 03/2020. Que continua em tramitação nas Comissões o Projeto de Lei nº 

01/2020. Que a Indicação e a moção serão encaminhadas. E, sem mais a tratar, 

convocou os Edis e convidou os demais para a próxima Sessão Ordinária no dia 26 

de fevereiro às dezenove horas e declarou por encerrada esta Sessão Ordinária, da 

qual foi lavrada esta Ata que após lida, discutida e aprovada será devidamente 

assinada.  

Tunápolis/SC, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

          GUSTAVO LAWISCH                                              ARNO MÜLLER 

     Presidente                                                            Vice-Presidente 

 

 

 

 

ALOÍSIO JOSÉ LEHMEN                                       LOIVO FRANCISCO ZOZ 

1º Secretário                                                     2º Secretário 
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